
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ- 
SESPORTE/CE. 

DO OBJETO: Contratação de empresa para ministrar cursos de NR-10 com carga 

horária de 40h (formação) para 03 colaboradores e NR-35 com carga horária de 8h 

para 30 colaboradores da Arena Castelão – SESPORTE, de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos neste Termo Referência.   

Este objeto será realizado através de COTAÇÃO ELETRÔNICA, com a forma de 
fornecimento integral, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANT. 

1 

CURSO DE NR 10: COM CARGA 

HORÁRIA DE 40 HS - (FORMAÇÃO) PARA 

03 COLABORADORES, SENDO 02 

ELETRICISTAS E 01 ENCARREGADO DE 

ELÉTRICA. 

SERVIÇO 1 

2 

CURSO DE NR 35: COM CARGA 
HORÁRIA DE 8HS PARA 30 
COLABORADORES. 

 

SERVIÇO 1 

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, 
prevalecerão as deste anexo. 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Estadual nº 34.450/2021. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do 
inciso XIII do art. 6º c/c o art. 20 ambos da Lei nº 14.133/2021. 

DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A presente aquisição visa a qualificação técnica dos colaboradores que atuam em 
atividades envolvendo instalações elétricas e trabalhos em altura, em atendimento às 
exigências legais de segurança e saúde no trabalho, bem como às recomendações 
constantes em laudos técnicos e normas vigentes.  

No que se refere à NR-10, a capacitação é requisito indispensável para trabalhadores 
que interajam direta ou indiretamente com instalações elétricas, sendo exigida, 
inclusive, no Laudo de Vistoria de Engenharia, Acessibilidade e Conforto, conforme 
Portaria nº 290, de 27 de outubro de 2015, com o objetivo de prevenir acidentes e 
garantir condições seguras de trabalho.  

Quanto à NR-35, considerando que a Arena Castelão possui cobertura, telões, 
sistemas de som e outros equipamentos instalados em altura, cujas rotinas de 
limpeza, manutenção e operação demandam acesso elevado, torna-se imprescindível 
a capacitação dos colaboradores, de modo a mitigar riscos de acidentes e assegurar a 
integridade física dos trabalhadores.       

Dessa forma, a contratação pretendida visa assegurar o cumprimento da legislação 
trabalhista e de segurança do trabalho, reduzir riscos operacionais e garantir a 
regularidade e continuidade das atividades desenvolvidas na Arena Castelão, 
observando-se os trâmites legais aplicáveis, em especial a Lei nº 14.133/2021.  

DA DESCRIÇÃO DETALHADA  



Para o treinamento de NR 10 e NR 35 deverá ser formada turma única. Os 30 (trinta) 
colaboradores farão o curso juntos no mesmo horário.  

5.2. O agendamento será feito com antecedência pela administração da Arena 
Castelão, visando o melhor dia para a realização do treinamento, conforme a 
disponibilidade do calendário de jogos da Arena Castelão.  

O treinamento deverá ser realizado entre segunda a sexta em horário comercial 08 às 
17h.  

O Estádio dispõem de um auditório e locais para pratica de altura.  

Sobre equipamento de EPI, temos a disponibilização de 07 (sete) Cintos de segurança 
e 05 (cinco) capacetes de proteção.   

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DA ENTREGA DO OBJETO: 

O prazo de entrega do objeto contratual é de 2 (DOIS) dias contado do recebimento da 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 

Condições de Entrega: 

O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do recebimento 
de cada ordem de fornecimento ou instrumento equivalente, no endereço Av. Alberto 
Craveiro, 2901 CEP: 60861-211 bairro: Castelão, Fortaleza, Ceará, de segunda a 
sexta-feira, das 08h às 12h e das 13h às 17h. 

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o contratado deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que 
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 

Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados e aceitos pelo contratante, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO: 

O instrumento equivalente de contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderão pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante do contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

A execução contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal, nos termos 
do caput do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

A fiscalização se responsabilizará pelo acompanhamento da execução do objeto 
contratual, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração.  

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 
correção da execução contratual, determinando prazo para a correção.  

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução contratual na data 
aprazada, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do instrumento equivalente 
de contrato sob sua responsabilidade. 



O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais.  

O gestor do contrato acompanhará o registro realizado pelo fiscal do contrato, de 
ocorrências relacionadas a contratação e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto, quando for o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo 
com este instrumento; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 

Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a entrega do bem contratado e o cumprimento das obrigações 
pelo contratado; 

Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 



controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021; 

Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a entrega do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 

Aplicar as sanções previstas na lei, quando do descumprimento de obrigações pelo 
contratado; 

Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

Der causa à inexecução parcial do contrato; 

Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Der causa à inexecução total do contrato; 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

Impedimento de licitar e contratar com a administração, sendo então, descredenciado 
no cadastro de fornecedores da Secretaria de planejamento e gestão – SEPLAG, do 
Estado do Ceará, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais; 

Multa: 

Moratória de 0,5% (cinco décimos cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite do 30º (trigésimo) dia. 

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao contratante. 

Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida; 

As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

Os danos que dela provierem para o contratante; 

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal e no Certificado de Registro Cadastral(CRC) do 
Estado do Ceará. 

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 

Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 

Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos 
existentes o contratado recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação 
Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do 
CONTRATANTE, se não o fizer, será cobrada em processo de execução.    

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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